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(Comunicaçùes)

CONSELHO

Lista das nomeaçùes efectuadas pelo Conselho (Dezembro de 1998 e Janeiro de 1999)

(`rea social)

(1999/C 52/01)

Comit~
Fim do

mandato
Publicaç}o

no JO
Pessoa substituòda

Falecimento ou
renúncia

Membro
efectivo/
suplente

Categoria Paòs Pessoa nomeada Organismo
Data da

decis}o do
Conselho

Comit~ Consultivo para a
Livre Circulaç}o dos
Trabalhadores

8.6.1999 C 194 de
25.6.1997

M. Schieffer Renúncia Efectivo Governo Alemanha K. Gronenberg Bundesministerium
des Innern,
Referat
Ausländerrecht

25.1.1999

Comit~ Consultivo para a
Livre Circulaç}o dos
Trabalhadores

8.6.1999 C 194 de
25.6.1997

F. Schütte Renúncia Suplente Governo Alemanha S. Hoffman Bundesministerium
für Arbeit und
Sozialordnung

25.1.1999

Comit~ Consultivo para a
Segurança Social dos
Trabalhadores Migrantes

23.7.1999 C 241 de
7.8.1997

J.ÙHolmboe
Bang

Renúncia Efectivo Empregado-
res

Dinamarca F.ÙDreesen Dansk
Arbejdsgiverfore-
ning

18.1.1999

Comit~ Consultivo para a
Segurança Social dos
Trabalhadores Migrantes

23.7.1999 C 241 de
7.8.1997

F. Dreesen Renúncia Suplente Empregado-
res

Dinamarca J.ÙHolmboe
Bang

Dansk
Arbejdsgiverfore-
ning

18.1.1999

Comit~ Consultivo para a
Segurança, Higiene e
Protecç}o da Saúde no
Local de Trabalho

6.7.2000 C 220 de
19.7.1997

R. Wilmerstadt Renúncia Efectivo Governo Alemanha W. Heller Bundesministerium
für Arbeit und
Sozialordnung

18.1.1999

Comit~ Consultivo para a
Segurança, Higiene e
Protecç}o da Saúde no
Local de Trabalho

6.7.2000 C 220 de
19.7.1997

T. Giesen Renúncia Suplente Governo Alemanha C. Schlombach Bundesministerium
für Arbeit und
Sozialordnung

18.1.1999
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Comit~
Fim do

mandato
Publicaç}o

no JO
Pessoa substituòda

Falecimento ou
renúncia

Membro
efectivo/
suplente

Categoria Paòs Pessoa nomeada Organismo
Data da

decis}o do
Conselho

Comit~ Consultivo para a
Segurança, Higiene e
Protecç}o da Saúde no
Local de Trabalho

6.7.2000 C 220 de
19.7.1997

R. Leonard Renúncia Efectivo Empregado-
res

B~lgica L. Vierendeels Fabrimetal 18.1.1999

Conselho de
Administraç}o da
Fundaç}o Europeia para a
Melhoria das Condiçùes
de Vida e de Trabalho

18.10.2001 C 336 de
4.11.1998

H.ØJ.
Kristoffersen

Renúncia Efectivo Empregado-
res

Dinamarca A.ØJ. Pedersen Dansk
Arbejdsgiverfore-
ning

18.1.1999

Conselho de
Administraç}o da
Fundaç}o Europeia para a
Melhoria das Condiçùes
de Vida e de Trabalho

18.10.2001 C 336 de
4.11.1998

J. Humphreys Renúncia Suplente Governo Irlanda M.ÙO’Donoghue Department of the
Environment and
Local Government

25.1.1999
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COMISS]O

Taxas de c|mbio do euro (Î)

22 de Fevereiro de 1999

(1999/C 52/02)

Montantes n}o disponòveis na data da sua publicaç}o.

1 euro = coroas dinamarquesas

= dracmas gregas

= coroas suecas

= libra esterlina

= dölares dos Estados Unidos

= dölares canadianos

= ienes japoneses

= francos suòços

= coroas norueguesas

= coroas islandesasØ(Ï)

= dölares australianos

= dölares neozelandeses

= randes sul-africanosØ(Ï)

(Î)ÙFonte: Taxas de c|mbio de referðncia publicadas pelo Banco Central Europeu.

(Ï) Fonte: Comiss}o.

23.2.1999 C 52/3Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



LEVANTAMENTO DOS DOCUMENTOS TRANSMITIDOS PELA COMISS]O AO
CONSELHO ENTRE 8.2. E 12.2.1999

(1999/C 52/03)

Estes documentos podem ser obtidos junto dos serviços de venda cujos endereços figuram na
contracapa

Cödigo N.o de cat`logo Tòtulo
Data de

adopç}o pela
Comiss}o

Data de
transmiss}o

ao Conselho

Número de
p`ginas

COM(1999) 46 CB-CO-99-049-PT-C Propostas de decisùes do Conselho sobre a
posiç}o da Comunidade no |mbito dos
Conselhos de Associaç}o entre a Comuni-
dade e determinados paòses candidatos da
Europa Central e Oriental (Eslov~nia, Estö-
nia, Hungria, Letönia, Litu|nia, Polönia,
República Checa) no que respeita { associa-
ç}o desses paòses ao Quinto Programa-Qua-
dro

8.2.1999 8.2.1999 154

COM(1999) 51 CB-CO-99-054-PT-C Proposta de decis}o do Conselho relativa {
assinatura, em nome da Comunidade, da
nova Convenç}o para a protecç}o do
RenoØ(Ï)

5.2.1999 8.2.1999 21

COM(1999) 32 CB-CO-99-029-PT-C Proposta de directiva do Parlamento Euro-
peu e do Conselho relativa { aproximaç}o
das legislaçùes dos Estados-membros respei-
tantes { protecç}o { frente contra o encaixe
dos veòculos a motor e que altera a Directiva
70/156/CEE do ConselhoØ(Ï)Ø(Ð)

10.2.1999 10.2.1999 33

COM(1999) 38 CB-CO-99-056-PT-C
CB-CO-99-057-PT-C
CB-CO-99-058-PT-C

Propostas da Comiss}o relativas aos preços
dos produtos agròcolas 1999/2000 — vo-
lume III — Actos juròdicosØ(Ï)

3.2.1999 10.2.1999 24

COM(1999) 59 CB-CO-98-062-PT-C Parecer da Comiss}o nos termos do n.o 2
alònea d) do artigo 189.oB do Tratado CE,
sobre a alteraç}o do Parlamento Europeu {
posiç}o comum do Conselho respeitante {
proposta de regulamento (CE) do Parla-
mento Europeu e do Conselho que altera o
Regulamento (CEE) n.o 3330/91 do Conse-
lho, relativo {s estatòsticas das trocas de bens
entre Estados-membros

10.2.1999 10.2.1999 11

COM(1999) 66 CB-CO-99-066-PT-C Proposta alterada de directiva do Conselho
relativa { disponibilizaç}o aos consumidores
de informaçùes sobre a economia de com-
bustòvel e as emissùes de diöxido de carbono
(CO2) aquando da comercializaç}o de auto-
möveis de passageiros novosØ(Ï)Ø(Ð)

11.2.1999 11.2.1999 10

COM(1999) 67 CB-CO-99-067-PT-C Proposta alterada de regulamento (CE) do
Conselho relativo {s subst|ncias que des-
troem a camada de ozono

11.2.1999 11.2.1999 13

COM(1999) 2 CB-CO-99-043-PT-C Proposta de regulamento (CE) do Conselho
que prevð a concess}o de isenç}o de direitos
para determinados princòpios activos farma-
cðuticos com uma denominaç}o comum in-
ternacional (DCI) da Organizaç}o Mundial
de Saúde e para determinados produtos uti-
lizados no fabrico de produtos farmacðuti-
cos acabadosØ(Ï)

12.2.1999 12.2.1999 25

C 52/4 23.2.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



Cödigo N.o de cat`logo Tòtulo
Data de

adopç}o pela
Comiss}o

Data de
transmiss}o

ao Conselho

Número de
p`ginas

COM(1999) 3 CB-CO-99-042-PT-C Proposta de directiva do Parlamento Euro-
peu e do Conselho relativa {s condiçùes de
destacamento dos trabalhadores por conta
de outrem nacionais de um paòs terceiro no
|mbito de uma prestaç}o transfronteiriça de
serviçosØ(Ï)Ø(Ð)

27.1.1999 12.2.1999 53

Proposta de directiva do Conselho relativa {
extens}o da livre prestaç}o transfronteiriça
de serviços aos nacionais de um paòs terceiro
estabelecidos na ComunidadeØ(Ï)Ø(Ð)

COM(1999) 19 CB-CO-99-017-PT-C Recomendaç}o de decis}o do Conselho que
autoriza os Estados-membros a aprovar, em
nome da Comunidade Europeia e de forma
un|nime, a adopç}o pelo Comit~ de Minis-
tros do Conselho da Europa da recomenda-
ç}o para a protecç}o da vida privada na In-
ternet.

12.2.1999 12.2.1999 4

COM(1999) 30 CB-CO-99-036-PT-C Proposta de decis}o do Conselho relativa {
conclus}o do protocolo referente {s `reas
especialmente protegidas e { diversidade bio-
lögica no Mediterr|neo, bem como { aceita-
ç}o dos anexos do referido protocolo (Con-
venç}o de Barcelona)Ø(Ï)

12.2.1999 12.2.1999 37

COM(1999) 58 CB-CO-99-061-PT-C Proposta alterada de decis}o do Conselho
que estabelece um regime de monitorizaç}o
das emissùes especòficas m~dias de diöxido
de carbono dos automöveis de passageiros
novosØ(Ï)Ø(Ð)

11.2.1999 12.2.1999 11

COM(1999) 60 CB-CO-99-064-PT-C Relatörio da Comiss}o sobre a fase inicial
de execuç}o do programa Socrates
1995-1997Ø(Ð)

12.2.1999 12.2.1999 24

COM(1999) 63 CB-CO-99-065-PT-C Proposta de Regulamento (CE) do Conse-
lho que altera o Regulamento (CE) n.o

2597/97 do Conselho que estabelece as re-
gras complementares da organizaç}o co-
mum de mercado no sector do leite e dos
produtos l`cteos no que diz respeito ao leite
de consumoØ(Ï)

12.2.1999 12.2.1999 6

(Î)ÙEste documento cont~m uma ficha de impacta sobre as empresas e em particular as pequenas e m~dias empresas (PME).

(Ï)ÙEste documento ser` objecto de publicaç}o no Jornal Oficial.

(Ð)ÙTexto relevante para efeitos do EEE.

NB: Os documentos COM podem ser adquiridos quer por assinatura global ou tem`tica quer avulso, sendo o preço, neste caso, proporcional
ao número de p`ginas.

23.2.1999 C 52/5Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1338 — Teksid/Renault)

(1999/C 52/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 15 de Fevereiro de 1999, uma notificaç}o de um projecto de
concentraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î),
com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da
qual a empresa Teksid SpA (Teksid), controlada por Fiat SpA (Fiat), adquire, na acepç}o do
n.o 1, alònea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo das fundiçùes actualmente
pertencentes { Renault SA (Renault).

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙTeksid: especialmente activa nos componentes automöveis,

—ÙFundiçùes da Renault: especialmente presente no mercado dos componentes automöveis.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1338 — Teksid/Renault, para o seguinte endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).

C 52/6 23.2.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1415 — BAT/Rothmans)

(1999/C 52/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 16 de Fevereiro de 1999, uma notificaç}o de um projecto de
concentraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î),
com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da
qual as empresas British American Tobacco plc (BAT), e Rothmans International BV (Roth-
mans), notificaram conjuntamente, na acepç}o do n.o 1, do artigo 3.o do referido regulamento,
uma concentraç}o na qual os dois principais accionistas da Rothmans — Compagnie Finan-
ci�re Richemont AG e Rembrandt Group Limited, ambas efectivamente controladas pela famò-
lia Rupert — contribuir}o o seu negöcio de tabaco, a Rothmans, { nova BAT por troca de
acçùes.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙBAT: produz, promove e vende produtos de tabaco manufacturados,

—ÙRothmans: produz, promove e vende produtos de tabaco manufacturados.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1415 — BAT/Rothmans, para o seguinte endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).

23.2.1999 C 52/7Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1376 — Cargill/Continental Grain)

(1999/C 52/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 3 de Fevereiro de 1999, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em inglðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CEN» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 399M1376. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].

N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1370 — Peugeot/Credipar)

(1999/C 52/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 22 de Dezembro de 1998, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em francðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CFR» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 398M1370. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].
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Autorizaç}o de auxòlios concedidos pelos Estados no |mbito das disposiçùes dos artigos 92.o e
93.o do Tratado CE

A respeito dos quais a Comiss}o n}o levanta objecçùes

(1999/C 52/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopç}o: 1.7.1998

Estado-membro: Alemanha

Número do auxòlio: NNØ31/98 (ex NØ413/97)

Tòtulo: Alteraç}o e prolongamento de um regime de au-
xòlios { IØ@ØD do Land da Saxönia — Auxòlios destina-
dos a institutos de investigaç}o n}o universit`rios orien-
tados para o mercado

Objectivo: Promoç}o de IØ@ØD

Base legal: Förderrichtlinie des Sächsischen Staatsmini-
steriums für Wirtschaft und Arbeit über die Gewährung
von Zuwendungen für Investitionen in außeruniversitä-
ren wirtschaftsnahen Forschungseinrichtungen im Frei-
staat Sachsen

Orçamento:

—Ù1997: 7 milhùes de marcos alem}es (3,5 milhùes de
ecus)

—Ù1998: 7 milhùes de marcos alem}es (3,5 milhùes de
ecus)

—Ù1999: 7 milhùes de marcos alem}es (3,5 milhùes de
ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio:

—ÙEmpresas de IØ@ØD (PME):

Investigaç}o industrial: 70Ø% dos custos elegòveis
brutos; actividades de desenvolvimento pr~-concor-
rencial: 45Ø% dos custos elegòveis brutos

—ÙInstitutos de investigaç}o n}o universit`rios sem fins
lucrativos: 90Ø%

Em ambos os casos, o auxòlio pode ser concedido at~
um m`ximo de 400Ø000 marcos alem}es (200Ø000
ecus) por ano e por candidato

Duraç}o: 1997-1999

Data de adopç}o: 29.10.1998

Estado-membro: Alemanha (Novos Länder)

Número do auxòlio: NØ543/98

Tòtulo: Promoç}o da participaç}o das PME nos novos
Länder (e incluòdo Berlim-Leste) em feiras e exposiçùes
em 1999

Objectivo: PME

Base legal: Richtlinien über die Förderung der Teil-
nahme von kleinen und mittleren Unternehmen aus den
neuen Bundesländern an Messen und Ausstellungen in
der Bundesrepublik Deutschland

Orçamento: 13 milhùes de marcos alem}es (6,5 milhùes
de ecus) em 1999

Intensidade ou montante do auxòlio: Um montante de
10Ø000 marcos alem}es (aproximadamente 5Ø000 ecus)
por feira e empresa

Duraç}o: 1.1.1999-30.11.1999

Condiçùes: Relatörio anual

Data de adopç}o: 10.11.1998

Estado-membro: Alemanha (Saxönia)

Número do auxòlio: NØ567/98

Tòtulo: Alteraç}o do programa do Land da Saxönia a fa-
vor das classes m~dias

Objectivo: PME

Base legal: Richtlinie des Landes Sachsen zur Mittel-
standsförderung — Verbesserung der unternehmerischen
Leistungsfähigkeit

Orçamento: 150 milhùes de marcos alem}es (aproxima-
damente 75 milhùes de ecus) durante o peròodo de
1996-2000 (j` aprovado, ver NØ132/96)

Intensidade ou montante do auxòlio: Medidas de consul-
tadoria e de formaç}o diversas

Duraç}o: 1996-2000 (j` aprovado)

Condiçùes: Relatörio anual

Data de adopç}o: 25.11.1998

Estado-membro: Alemanha (Brandeburgo)

Número do auxòlio: NØ32/98

Tòtulo: Lausitzer Teppichfaserwerk GmbH

Objectivo: Fibras sint~ticas

Base legal:

i)Ù27. Rahmenplan der Gemeinschaftsaufgabe
Verbesserung der regionalen Wirtschaftsstruktur

ii) Investitionszulagegesetz

Intensidade ou montante do auxòlio:

i)Ù1Ø748Ø000 marcos alem}es (23Ø%)

ii) 760Ø000 marcos alem}es (10Ø%)

Duraç}o: 1999
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Data de adopç}o: 9.12.1998

Estado-membro: Alemanha (Brandeburgo)

Número do auxòlio: NØ628/98

Tòtulo: Prorrogaç}o do programa de garantias do Land
de Brandeburgo a favor dos projectos de investimento na
Polönia

Objectivo: Desenvolvimento regional; compensaç}o dos
riscos ligados aos investimentos nos paòses da Europa de
Leste; reforço dos laços econömicos com estes paòses

Base legal: Richtlinien für die Übernahme von Bürg-
schaften zur Teilfinanzierung von Vorhaben in der Re-
publik Polen durch die Bürgschaftsbank Brandenburg

Orçamento: O conjunto das garantias atribuòdas por ano
est` limitado a 20 milhùes de marcos (aproximadamente
10 milhùes de ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: 7,5Ø% (bru-
tos)/15Ø% (brutos) para as ME/PE; garantias por pro-
jecto at~ 1 milh}o de marcos (aproximadamente 500Ø000
ecus)

Duraç}o: 1999-2003

Condiçùes: Relatörio anual

Data de adopç}o: 22.12.1998

Estado-membro: Paòses Baixos

Número do auxòlio: NØ751/97 e NNØ184/97

Tòtulo: Taxa zero para os öleos residuais

Objectivo: Promoç}o da efic`cia energ~tica e reduç}o da
poluiç}o

Base legal: Wet belastingen op milieugrondslag (WBM)

Duraç}o: 1999-2003

Condiçùes: Relatörio

Data de adopç}o: 22.12.1998

Estado-membro: França

Número do auxòlio: NØ369/98

Tòtulo: Adiantamento reembols`vel { A~rospatiale para o
programa Airbus A340-500/600

Objectivo: Apoiar o desenvolvimento do programa Air-
bus A340-500/600 (Aeron`utica civil)

Base legal: Lois des finances annuelles

Orçamento: 2Ø110Ø000Ø000 de francos franceses

Duraç}o: At~ 31.12.2014

Data de adopç}o: 22.12.1998

Estado-membro: Espanha (Comunidade Autönoma de
Arag}o)

Número do auxòlio: NØ399/98

Tòtulo: Promoç}o de emprego est`vel

Objectivo: Criar emprego est`vel e assegurar o acesso
dos grupos desfavorecidos ao mercado de trabalho

Base legal: Projecto de Decreto de la Diputaciön Gene-
ral de Aragön sobre el fomento de empleo para el apoyo
a la contrataciön estable

Orçamento: 600 milhùes de pesetas (3Ø650Ø000 ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: Durante o peròodo
de vigðncia do regime, a m~dia da intensidade do auxòlio
dever` ser equivalente a 11,65Ø% dos custos salariais

Duraç}o: Um ano (1998)

Condiçùes: Relatörio

Data de adopç}o: 22.12.1998

Estado-membro: @ustria (Alta @ustria)

Número do auxòlio: NØ494/98

Tòtulo: Projecto «Experiðncia (‘‘Erlebnis’’) — Minas de
sal de Hallstatt na zona da Unesco ‘‘paisagem histörica e
cultural de Hallstatt-Dachstein/Salzkammergut’’»

Objectivo: Alargamento e conservaç}o da paisagem his-
törica e cultural de Hallstatt-Dachstein/Salzkammergut

Base legal: Allgemeine Richtlinien für Förderungen aus
Landesmitteln des Landes Oberösterreich

Orçamento: 11,16 milhùes de xelins austròacos (0,8 mi-
lh}o de ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: 20Ø% dos custos de
investimento

Duraç}o: Planeado: 1.1.1999-Setembro de 2000
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Autorizaç}o de auxòlios concedidos pelos Estados no |mbito das disposiçùes dos artigos 92.o e
93.o do Tratado CE

A respeito dos quais a Comiss}o n}o levanta objecçùes

(1999/C 52/09)

Data de adopç}o: 14.10.1998

Estado-membro: Paòses Baixos

Número do auxòlio: NØ701/97

Tòtulo: Gabinete central de coordenaç}o para a gest}o do transporte
de contentores no Reno

Objectivo: Auxòlio aos investimentos para a criaç}o de um gabinete central
de coordenaç}o («Barge Control Centre»)

Base legal: Orçamento do Minist~rio dos Transportes e das Obras Públi-
cas dos Paòses Baixos

Orçamento: 495Ø000 florins neerlandeses por ano

Duraç}o: 1999
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II

(Actos preparatörios)

COMISS]O

Proposta alterada de regulamento (CE) do Conselho relativo ao Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional (Î)

(1999/C 52/10)

COM(1999) 18 final — 98/0114(SYN)

(Apresentada pela Comiss}o em 20 de Janeiro de 1999, em conformidade com o disposto no n.o 2 do
artigo 189.oA do Tratado CE)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 130.oE,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Comit~ Econömico e So-
cial,

Tendo em conta o parecer do Comit~ das Regiùes,

Deliberando nos termos do artigo 189.oC, em coopera-
ç}o com o Parlamento Europeu,

(1)ÙConsiderando que o artigo 130.oC do Tratado
prevð que o Fundo Europeu de Desenvolvimento
Regional (FEDER) tem por objectivo contribuir
para a correcç}o dos principais desequilòbrios regio-
nais na Comunidade; que o FEDER contribui, as-
sim, para reduzir a diferença entre os nòveis de de-
senvolvimento das diversas regiùes e o atraso das
regiùes ou ilhas menos favorecidas, incluindo as zo-
nas rurais;

(2)ÙConsiderando que o Regulamento (CE) n.o .Ø.Ø./.Ø.
do Conselho, que estabelece disposiçùes gerais so-
bre os fundos estruturais prevð, no n.o 2 do seu ar-
tigo 2.o, que o FEDER tem por fim essencial o
apoio aos objectivos n.os 1 e 2, enunciados no artigo
1.o desse regulamento; que os artigos 19.o e 20.o do
mesmo regulamento prevðem que o FEDER contri-
bua para o financiamento da cooperaç}o transna-
cional, transfronteiriça e inter-regional, a tòtulo das

(Î)ÙJO C 176 de 9.6.1998, p. 35.

iniciativas comunit`rias; que os artigos 21.o e 22.o

prevðem que o FEDER apoie acçùes inovadoras ao
nòvel comunit`rio e medidas de assitðncia t~cnica;

(3)ÙConsiderando que as disposiçùes comuns aos fun-
dos estruturais s}o definidas no Regulamento (CE)
n.o .Ø.Ø.Ø/.Ø. do Conselho; que ~ conveniente especifi-
car a natureza das medidas que podem ser financia-
das pelo FEDER a tòtulo dos objectivos n.os 1 e 2,
das iniciativas comunit`rias e das acçùes inovado-
ras;

(4)ÙConsiderando que ~ conveniente especificar a con-
tribuiç}o do FEDER, no |mbito das suas atribui-
çùes de desenvolvimento regional, para um desen-
volvimento harmonioso, equilibrado e sustent`vel
das actividades econömicas, um elevado grau de
competitividade, um elevado nòvel de emprego, a
igualdade entre homens e mulheres e um elevado
nòvel de protecç}o e de melhoramento do ambiente;

(4A)ÙConsiderando que a intervenç}o do FEDER deve
processar-se no |mbito de uma estrat~gia abran-
gente e integrada de desenvolvimento sustent`vel
e assegurar efeitos sinerg~ticos com os demais
fundos estruturais;

(5)ÙConsiderando que, no |mbito das suas atribuiçùes,
~ conveniente que o FEDER apoie a envolvente
produtiva e a competitividade das empresas, no-
meadamente das pequenas e m~dias empresas; o
desenvolvimento econömico local e do emprego, in-
clusive nos domònios da cultura e do turismo, na
medida em que contribuam para a criaç}o de postos
de trabalho; a investigaç}o e o desenvolvimento
tecnolögico; o desenvolvimento das redes regionais
e transeuropeias — incluindo o acesso adequado a
estas redes — nos sectores das infra-estruturas de
transportes, das telecomunicaçùes e da energia; a
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protecç}o e o melhoramento do ambiente, tendo
em conta os princòpios da precauç}o e acç}o pre-
ventiva, da correcç}o — prioritariamente, na fonte
— dos atentados ao ambiente e do poluidor-paga-
dor e favorecendo uma utilizaç}o limpa e eficaz da
energia e o desenvolvimento das energias renov`-
veis; bem como a igualdade entre homens e mulhe-
res perante o emprego;

(6)ÙConsiderando que o FEDER deve desempenhar um
papel especial a favor do desenvolvimento econö-
mico local, num contexto de melhoramento das
condiçùes de vida e de ordenamento do espaço, de-
signadamente mediante a promoç}o de pactos terri-
toriais para o emprego e de novas jazidas de em-
prego;

(7)ÙConsiderando que as medidas de interesse comuni-
t`rio empreendidas por iniciativa da Comiss}o s}o
chamadas a desempenhar um papel importante no
contexto da realizaç}o dos objectivos gerais da ac-
ç}o estrutural comunit`ria referida no artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o .Ø.Ø./98; que a este tòtulo,
atento o seu valor acrescentado comunit`rio, ~ im-
portante que o FEDER continue a promover a coo-
peraç}o transfronteiriça, transnacional e inter-re-
gional, incluindo a das regiùes situadas nas frontei-
ras exteriores da Uni}o, a das ilhas menos favoreci-
das, bem como a das regiùes ultraperif~ricas, dados
os especiais constrangimentos e caracteròsticas des-
tas; que, no |mbito dessa cooperaç}o, um desenvol-
vimento harmonioso, equilibrado e sustent`vel do
conjunto do espaço comunit`rio confere um valor
acrescentado { acç}o a favor da coes}o econömica
e social; que ~ conveniente que o contributo do
FEDER para tal desenvolvimento seja prosseguido
e reforçado;

(8)ÙConsiderando que o FEDER contribui para apoiar
acçùes inovadoras e de assistðncia t~cnica nos ter-
mos dos artigos 21.o e 22.o do Regulamento (CE)
n.o .Ø.Ø./98;

(9)ÙConsiderando que ~ conveniente determinar a com-
petðncia para a adopç}o de normas de execuç}o e
prever disposiçùes transitörias;

(10)ÙConsiderando que h` que revogar o Regulamento
(CE) n.o 4254/88 do Conselho, de 19 de Dezembro
de 1988, que estabelece as regras de execuç}o do
Regulamento (CEE) n.o 2052/88 no que respeita ao
Fundo Europeu de Desenvolvimento RegionalØ(Î),
com a redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n.o 2083/93Ø(Ï),

(Î)ÙJO L 374 de 31.12.1988, p. 15.

(Ï)ÙJO L 193 de 31.7.1993, p. 34.

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Atribuiçùes

Nos termos do artigo 130.oC do Tratado e do Regula-
mento (CE) n.o .Ø.Ø., o Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional (FEDER) participa no financiamento de
intervençùes, na acepç}o do n.o 1 do artigo 9.o do
mesmo regulamento, com o objectivo de promover a
coes}o econömica e social mediante a correcç}o dos
principais desequilòbrios regionais e a participaç}o no de-
senvolvimento e na reconvers}o das regiùes.

Para o efeito, o FEDER contribui igualmente para a
promoç}o de um desenvolvimento sustent`vel e para a
criaç}o de empregos duradouros.

Artigo 2.o

\mbito de aplicaç}o

1.ÚÙNo |mbito dos fins definidos no artigo 1.o, o FE-
DER participa no financiamento:

a)ÙDe investimentos produtivos que permitam a criaç}o
ou a manutenç}o de empregos duradouros;

b) De investimentos em infra-estruturas:

i)Ùque, nas regiùes abrangidas pelo objectivo n.o 1,
contribuam para o aumento do potencial econö-
mico, o desenvolvimento, o ajustamento estrutural
e a criaç}o ou manutenç}o de emprego est`vel
nessas regiùes, incluindo os investimentos que con-
tribuam para o estabelecimento e o desenvolvi-
mento das redes transeuropeias nos sectores dos
transportes, das telecomunicaçùes e da energia,

ii) que, nas regiùes ou zonas abrangidas pelos objec-
tivos n.os 1 e 2 ou pela iniciativa comunit`ria de
cooperaç}o mencionada no n.o 1, alònea a), do ar-
tigo 19.o do regulamento que estabelece disposi-
çùes gerais sobre os fundos estruturais, visem a di-
versificaç}o das zonas de implantaç}o econömica
e dos espaços industriais em declònio, a renovaç}o
de `reas urbanas degradadas, bem como a revitali-
zaç}o e o desenclavamento das zonas rurais e das
zonas dependentes da pesca, e ainda infra-estrutu-
ras cuja modernizaç}o ou remodelaç}o constituam
condiç}o para a criaç}o ou o desenvolvimento de
actividades econömicas criadoras de emprego, in-
cluindo as ligaçùes em termos de infra-estruturas
de comunicaç}o e outras que sejam condiç}o para
o desenvolvimento dessas actividades;
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c)ÙDe acçùes de desenvolvimento do potencial endögeno
das regiùes, atrav~s de medidas de animaç}o e de
apoio {s iniciativas de desenvolvimento local e de em-
prego e {s actividades das pequenas e m~dias empre-
sas, incluindo, nomeadamente:

i)Ùauxòlios { prestaç}o de serviços {s empresas, no-
meadamente no campo da gest}o, dos estudos e
prospecç}o de mercados e dos serviços comuns a
v`rias empresas,

ii) financiamento da transferðncia de tecnologia, in-
cluindo, nomeadamente, a recolha e difus}o de
informaç}o e o financiamento da aplicaç}o da
inovaç}o nas empresas,

iii) melhoramento do acesso das empresas ao finan-
ciamento e ao cr~dito, mediante a criaç}o e o de-
senvolvimento de instrumentos de financiamento
adequados, nos termos do artigo 27.o do regula-
mento geral,

iv)Ùauxòlios directos ao investimento, como definidos
no n.o 3 do artigo 27.o do regulamento (geral), em
caso de inexistðncia de um regime de auxòlio,

v)Ùrealizaç}o de infra-estruturas de dimensùes redu-
zidas,

vi)Ùauxòlios {s estruturas de serviços de proximidade
que tenham por objectivo a criaç}o de novos em-
pregos, com exclus}o das medidas financiadas
pelo FSE;

d)ÙDas medidas de assistðncia t~cnica referidas no n.o 4,
segundo par`grafo, do artigo 2.o do Regulamento
(CE) n.o .Ø.Ø.

Nas regiùes abrangidas pelo objectivo n.o 1, o FEDER
pode participar no financiamento de investimentos nos
sectores da educaç}o e da saúde que contribuam para o
seu ajustamento estrutural.

2.ÚÙA participaç}o financeira do FEDER nos termos do
n.o 1 visa nomeadamente os seguintes domònios:

a)ÙA envolvente produtiva, nomeadamente para desen-
volver a competitividade e o investimento sustent`vel
das empresas, em especial das pequenas e m~dias em-
presas, bem como a capacidade de atracç}o das re-
giùes, designadamente pela elevaç}o do seu nòvel de
equipamento em infra-estruturas;

b) A investigaç}o e o desenvolvimento tecnolögico, com
o objectivo de fomentar a aplicaç}o das novas tecno-
logias e a inovaç}o ou de reforçar as capacidades de
investigaç}o e de desenvolvimento tecnolögico que
contribuam para o desenvolvimento regional;

c) O desenvolvimento da sociedade da informaç}o;

d) A protecç}o e o melhoramento do ambiente, tendo
especialmente em conta os princòpios da precauç}o e
da acç}o preventiva no apoio ao desenvolvimento
econömico, a utilizaç}o limpa e eficaz da energia e o
desenvolvimento das energias renov`veis;

e) A igualdade entre homens e mulheres perante o em-
prego, nomeadamente atrav~s da criaç}o de empresas
e de infra-estruturas ou serviços que permitam conci-
liar a vida familiar com a vida profissional;

f) A cooperaç}o transnacional, transfronteiriça e inter-
-regional no domònio do desenvolvimento regional.

Artigo 3.o

Iniciativa comunit`ria

1.ÚÙEm conformidade com artigo 19.o do Regulamento
(CE) n.o .Ø.Ø./98, o FEDER contribui, de acordo com o
procedimento previsto no n.o 2 do artigo 20.o do mesmo
regulamento, para a execuç}o da iniciativa comunit`ria
em mat~ria de cooperaç}o transfronteiriça, transnacional
e inter-regional destinada a fomentar um desenvolvi-
mento harmonioso, equilibrado e sustent`vel do espaço
comunit`rio no seu conjunto («INTERREG»).

2.ÚÙNos termos do n.o 2 do artigo 20.o do Regulamento
(CE) n.o .Ø.Ø./98, o |mbito de aplicaç}o referido no n.o 1
do presente artigo ~ alargado pela decis}o de participa-
ç}o dos fundos a medidas que possam ser financiadas ao
abrigo dos Regulamentos (FSE, FEOGA, IFOP), a fim
de poderem ser executadas todas as medidas previstas
pelo programa de iniciativa comunit`ria em causa.

Artigo 4.o

Acçùes inovadoras

1.ÚÙNos termos do n.o 1 do artigo 21.o do Regulamento
(CE) n.o .Ø.Ø./98, o FEDER pode participar no financia-
mento:

a)ÙDe estudos elaborados por iniciativa da Comiss}o,
destinados a analisar e identificar problemas e solu-
çùes no |mbito do desenvolvimento regional, nomea-
damente tendo em vista um desenvolvimento harmo-
nioso, equilibrado e sustent`vel do espaço comunit`-
rio no seu conjunto, e inclusivamente o esquema de
desenvolvimento do espaço comunit`rio;
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b) De projectos-piloto, que revelem ou proponham no-
vas soluçùes em mat~ria de desenvolvimento regional
e local, a fim de as transferir, uma vez demonstradas,
para as intervençùes;

c) De interc|mbios de experiðncias inovadoras, destina-
dos a valorizar e transferir a experiðncia adquirida no
domònio do desenvolvimento regional ou local.

2.ÚÙNos termos do n.o 2 do artigo 21.o do Regulamento
(CE) n.o .Ø.Ø./98, o |mbito de aplicaç}o referido no n.o 1
do presente artigo ~ alargado pela decis}o de participa-
ç}o dos fundos a medidas que possam ser financiadas ao
abrigo dos Regulamentos (FSE, FEOGA, IFOP), a fim
de poderem ser executadas todas as medidas previstas
pelo projecto-piloto em causa.

Artigo 5.o

Regras de execuç}o

As regras de execuç}o do presente regulamento ser}o
adoptadas pela Comiss}o de acordo com o procedimento
previsto no artigo 47.o do Regulamento (CE) n.o .Ø.Ø.

Artigo 6.o

Revogaç}o

O Regulamento (CEE) n.o 4254/88 ~ revogado, com
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2000.

As remissùes feitas para o regulamento revogado enten-
dem-se como sendo feitas para o presente regulamento.

Artigo 7.o

Cl`usula de revis}o

Sob proposta da Comiss}o, o Conselho proceder` { revi-
s}o do presente regulamento at~ 31 de Dezembro de
2006.

O Conselho deliberar` sobre essa proposta de acordo
com o procedimento previsto no artigo 130.oE do Tra-
tado.

Artigo 8.o

Disposiçùes transitörias

As disposiçùes transitörias estabelecidas no artigo 52.o do
Regulamento (CE) n.o .Ø.Ø. aplicam-se mutatis mutandis.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicaç}o no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias.

O presente regulamento ~ obrigatörio em todos os seus
elementos e directamente aplic`vel em todos os Estados-
-membros.
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Proposta alterada de directiva do Conselho relativa { harmonizaç}o dos requisitos de exame dos
conselheiros de segurança para o transporte de mercadorias perigosas por estrada, caminho-de-

-ferro ou via naveg`velØ(Î)

(1999/C 52/11)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(1998) 803 final — 98/0106(SYN)

(Apresentada pela Comiss}o em 23 de Dezembro de 1998, em conformidade com o disposto no n.o 2
do artigo 189.oA do Tratado CE)

(Î)ÙJO C 148 de 14.5.1998, p. 21.

TEXTO INICIAL TEXTO ALTERADO

(Alteraç}o 1)

Artigo 1.o, n.o 2

Os Estados-membros adoptar}o todas as medidas neces-
s`rias e adequadas a fim de garantir que os conselheiros
de segurança sejam sujeitos a um exame que obedeça aos
requisitos estabelecidos na presente directiva.

Os Estados-membros adoptar}o todas as medidas neces-
s`rias e adequadas a fim de garantir que os conselheiros
de segurança para o transporte de mercadorias perigosas
sejam sujeitos a um exame que obedeça pelo menos aos
requisitos estabelecidos na presente directiva

(Alteraç}o 2)

Artigo 3.o, n.o 2

No exame, os candidatos dever}o demonstrar que pos-
suem conhecimentos suficientes para lhes ser concedido
o certificado de formaç}o profissional.

No exame, os candidatos dever}o demonstrar que pos-
suem conhecimentos suficientes para desempenharem as
funçùes de conselheiro de segurança nas empresas cuja
actividade inclua o transporte de mercadorias perigosas
ou as operaçùes de carga ou descarga relacionadas com
esse mesmo transporte.

(Alteraç}o 4)

Artigo 3.o, n.o 4

O exame revestir` a forma de exame escrito. O exame ser` escrito, podendo no entanto ser comple-
mentado por uma prova oral.

(Alteraç}o 5)

Artigo 3.o, n.o 5, alònea a)

a)ÙCada candidato dever` responder a perguntas sobre
as mat~rias incluòdas no anexo II da Directiva
96/35/CE, conforme a seguir descrito:

a)ÙAs perguntas incidir}o sobre as mat~rias incluòdas no
anexo II da Directiva 96/35/CE e incluir}o:

1.ÙTrðs perguntas sobre cada um dos temas a seguir
enumerados:

1.ÙPelo menos trðs perguntas sobre cada um dos te-
mas a seguir enumerados:

—Ùmedidas gerais de prevenç}o e segurança, —Ùmedidas gerais de prevenç}o e segurança,
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TEXTO INICIAL TEXTO ALTERADO

—Ùclassificaç}o das mercadorias perigosas, —Ùclassificaç}o das mercadorias perigosas,

—Ùcondiçùes gerais de embalagem, incluindo cis-
ternas, contentores-cisterna, vagùes-cisterna,
etc.,

—Ùcondiçùes gerais de embalagem, incluindo cis-
ternas, contentores-cisterna, vagùes-cisterna,
etc.,

—Ùinscriçùes e rötulos de perigo, —Ùinscriçùes e rötulos de perigo,

—Ùreferðncias nos documentos de transporte, —Ùreferðncias nos documentos de transporte,

—Ùmanipulaç}o e acondicionamento, —Ùmanipulaç}o e acondicionamento,

—Ùtripulaçùes: formaç}o profissional, —Ùtripulaçùes: formaç}o profissional,

—Ùdocumentaç}o do veòculo, certificados dos
meios de transporte,

—Ùdocumentaç}o do veòculo, certificados dos
meios de transporte,

—Ùinstruçùes de segurança, —Ùinstruçùes de segurança,

—Ùrequisitos relacionados com o equipamento de
transporte;

—Ùrequisitos relacionados com o equipamento de
transporte;

2.ÙDuas perguntas sobre cada um dos temas a seguir
enumerados:

2.ÙPelo menos duas perguntas sobre cada um dos te-
mas a seguir enumerados:

—Ùmodo de envio e restriçùes de expediç}o, —Ùmodo de envio e restriçùes de expediç}o,

—Ùinterdiçùes e precauçùes relativas a carga co-
lectiva,

—Ùinterdiçùes e precauçùes relativas a carga co-
lectiva,

—Ùseparaç}o das subst|ncias, —Ùseparaç}o das subst|ncias,

—Ùlimitaç}o das quantidades transportadas e das
quantidades isentas,

—Ùlimitaç}o das quantidades transportadas e
quantidades isentas,

—Ùlimpeza e/ou desgaseificaç}o antes da carga e
depois da descarga,

—Ùlimpeza e/ou desgaseificaç}o antes da carga e
depois da descarga,

—Ùregras e restriçùes da circulaç}o e/ou navega-
ç}o,

—Ùregras e restriçùes da circulaç}o e/ou navega-
ç}o,

—Ùemissùes operacionais ou acidentais de poluen-
tes;

—Ùemissùes operacionais ou acidentais de poluen-
tes;

3.ÙUma pergunta sobre cada um dos temas a seguir
enumerados:

3.ÙPelo menos uma pergunta sobre cada um dos te-
mas a seguir enumerados:

—Ùtransporte de passageiros, —Ùtransporte de passageiros,

—Ùobrigaçùes de vigil|ncia: estacionamento. —Ùobrigaçùes de vigil|ncia: estacionamento.
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(Alteraç}o 7)

Artigo 4.o, n.o 1

1.ÙÚSem prejuòzo das disposiçùes do n.o 5 do artigo 3.o,
os Estados-membros podem determinar que os conse-
lheiros a trabalhar para empresas, tal como definidas no
artigo 2.o, cujas actividades digam exclusivamente res-
peito a mercadorias perigosas especòficas, nomeadamente
da Classe 1 (explosivos), Classe 2 (gases), Classe 7 (ma-
teriais radioactivos) ou Produtos de öleos minerais (nú-
meros ONU 1202, 1203, 1223), devem ser submetidos a
exame, nos termos do anexo II da Directiva 96/35/CE,
apenas sobre as mat~rias relacionadas com as suas activi-
dades. O certificado de formaç}o CE, emitido de acordo
com o anexo III da Directiva 96/35/CE, dever` indicar
claramente que apenas ~ v`lido, nos termos do presente
artigo, para as mercadorias perigosas especòficas relativa-
mente {s quais o conselheiro foi submetido a exame.

1.ÙÚSem prejuòzo das disposiçùes do n.o 5 do artigo 3.o,
os Estados-membros podem determinar que os candida-
tos que pretendam trabalhar como conselheiros para em-
presas, tal como definidas no artigo 2.o, cujas actividades
digam exclusivamente respeito a mercadorias perigosas
especòficas, devem ser submetidos a exame, nos termos
do anexo II da Directiva 96/35/CE, apenas sobre as ma-
t~rias relacionadas com as suas actividades.

As mercadorias perigosas s}o:

—ÙClasse 1: explosivos

—ÙClasse 2: gases

—ÙClasse 7: materiais radioactivos

—ÙProdutos de öleos minerais (n.os ONU 1202, 1203,
1223),

—ÙClasses 3, 4, 5, 6, 8 e 9: subst|ncias lòquidas e sölidas.

O certificado de formaç}o CE, emitido de acordo com o
anexo III da Directiva 96/35/CE, dever` indicar clara-
mente que apenas ~ v`lido, nos termos do presente ar-
tigo, para as mercadorias perigosas especòficas relativa-
mente {s quais o conselheiro foi submetido a exame.

(Alteraç}o 9)

Artigo 7.o

Os Estados-membros devem apoiar-se mutuamente na
aplicaç}o da presente directiva e trocar informaçùes so-
bre a lista de perguntas, conforme referido no n.o 3 do
artigo 3.o.

Os Estados-membros devem apoiar-se mutuamente na
aplicaç}o da presente directiva, transmitindo { Comiss}o,
a intervalos regulares, a lista de perguntas referida no n.o

3 do artigo 3.o. A Comiss}o informar` os demais Esta-
dos-membros sobre a mesma.

(Alteraç}o 10)

Artigo 9.o, n.o 3

Os Estados-membros estabelecer}o o sistema de sançùes
por incumprimento das disposiçùes nacionais adoptadas
nos termos da presente directiva e tomar}o todas as me-
didas necess`rias para garantir a aplicaç}o dessas san-
çùes. As sançùes assim estabelecidas dever}o ser eficazes,
proporcionais e dissuasoras. Os Estados-membros notifi-
car}o a Comiss}o das disposiçùes relevantes, o mais tar-
dar at~ 30 de Junho de 1998, e de quaisquer alteraçùes
subsequentes, o mais rapidamente possòvel.

Os Estados-membros estabelecer}o o sistema de sançùes
por incumprimento das disposiçùes nacionais adoptadas
nos termos da presente directiva e tomar}o todas as me-
didas necess`rias para garantir a aplicaç}o dessas san-
çùes. As sançùes assim estabelecidas dever}o ser eficazes,
proporcionais e dissuasoras. Os Estados-membros notifi-
car}o a Comiss}o das disposiçùes relevantes, o mais tar-
dar at~ 30 de Junho de 1999, e de quaisquer alteraçùes
subsequentes, o mais rapidamente possòvel.
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III

(Informaçùes)

PARLAMENTO EUROPEU

AVISO RELATIVO [ ORGANIZAÇ]O DE UM CONCURSO GERAL

(1999/C 52/12)

O Secretariado-Geral do Parlamento Europeu organiza o seguinte concurso geralØ(Î):

PE/214/LAÙ—Ù INT^RPRETES de lòngua inglesa ou italiana
(Carreira LAØ7Ø—ØLAØ6)

(N.B. Requerido um conhecimento profundo da lòngua grega)

(Î)ÙJO C 52ØA de 23.2.1999 (ediç}o em lòngua inglesa e italiana).
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COMISS]O

Alteraç}o ao anúncio de concurso para a determinaç}o da subvenç}o { expediç}o de arroz
descascado de gr}os longos para a ilha da Reuni}o

(1999/C 52/13)

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 369 de 28 de Novembro de 1998)

Na p`gina 18, no tòtulo I «Objecto», o texto do n.o 2 ~ substituòdo pelo texto seguinte:

«2.ÙA quantidade total que pode ser objecto de fixaç}o da subvenç}o m`xima { exportaç}o, em
conformidade com o n.o 3 do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 2692/89 da Comis-
s}oØ(Î), ~ de cerca de 30Ø000 toneladas.»
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